
U M A N O V A C l P A P E 

L E I N° 4.122, DE i l DE MARÇO DE 2003 

O 

"DEFINE SITUAÇÃO DE EMERGENCIA 
QUE PERMITE A CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO, CRIA CARGOS 
PARA ESSA FINALIDADE E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS" 

DAIÇON MACIIÍL DA SE. VA, Vice-Prefeito em 
exercício no cargo de Prefeito Mmücipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que 
2he são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica considerada situação de emergência, que autoriza contratação de 
excepcional interesse público, de Auxiliar de Serviços Gerais I e de Secretário de Escola, para suprir 
necessidades de servidores na Secretaria Municipal de Educação, junto às Escolas de Educação Infantil e 
de Ensino Fundamental. 

A r t 2°. Ficam criados os seguintes cargos, para atertderem as necessidades 

especificadas nesta Lei: 

VENCIMENTOS {R.$) CARGA HORÁRIA N° DF CARGO DENOMINA.ÇAO 

05 Auxiliar de Ser\iços Gerais I 200,00 
01 Secretário de Escola 229,59 

40 h/s 
40 h/s 

Art. 3°. Os contratos finnados em decorrência desta Lei terão a vigência de três (03) 
meses, podendo serem renovados por iguais períodos, até o limite do p razo previsto no artigo 237 da Lei 
Municipal 2.278/90 (Regime Jmídico Único), com nova redação dada pela Lei Municipal 3.201/97, a 
contar da assinatura dos mesmos. 

Art. 4°, Os ocup-antes dos cargas criados p>i esta Lei, terão direitos pievistos pelo 
artigo 239, da Lei Mimicipal 2.278/90 (Regime Jurídico Único). 

ATI 5° As dcq^^ras deooTKiJíes da aplicação da p u e n t e Lei, OMneião por conta das 
seguintes dotações orçamentárias consignadas no orçamento municipal: 
05- Secretaria Municipal dc Educação 
02-\'fDE 
2.059- Contratações temporárias 
03- FUMDEF 
2.051 - Contratações temporárias 
31900404- Contratações de profissionais das demais áreas 

Art 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua pubíi 

GABINETE DO PREFEITO MLINICIP.AL, 11 de março de 2003 / ' ' ' ' ' ' ^ ^ 

REGISTRE-SE E PlJBLIi 

0 .4JÇ0N MAOÍEL DA SILVA 
Vice-Preteito a/a exercício no cargo de 

Prsíeito Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 


